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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Castilho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Castilho poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.castilho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.449, DE 25 DE ABRIL 2025.

“Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional especial para
Reforma  do  Anfiteatro
Municipal de Castilho-SP, e dá
outras providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  suas
atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir,
por  decreto,  nos  termos  do  art.  40  e  seguintes  da  Lei
Federal nº 4.320/64, no orçamento do exercício de 2025 e
seguintes,  crédito  adicional  especial  no  valor  de  até
R$.1.056.813,00  (um  milhão,  cinquenta  e  seis  mil,
oitocentos e treze reais) para fazer face às despesas com a
Reforma do Anfiteatro Municipal de Castilho-SP.

a)  Recurso  Estadual,  por  intermédio  do  Conselho
Gestor do Fundo Estadual de Defesa dos Interesses Difusos-
FID, conforme Processo SEI nº387.00203/2023-86, no valor
de até R$.772.012,00 (setecentos e setenta e dois mil e
doze reais);

b)  Contrapartida do Município de até R$.284.801,00
(duzentos e oitenta e quatro mil, oitocentos e um reais).

Art. 2º O valor do presente crédito adicional especial
será coberto nos termos do art. 43, § 1º, incisos I, II e III, da
Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Fica também o Poder Executivo autorizado a
incluir o programa de trabalho observado nesta Lei no PPA
–  Plano  Plur ianual  e  na  LDO  –  Lei  de  Diretr izes
Orçamentárias do exercício 2025 e seguintes.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  emvigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Castilho-SP, 25 de abril de 2025.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 3.450, DE 25 DE ABRIL 2025.

“Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional especial para
reforma  e  melhorias  no
Campo  Sintético,  conforme
E m e n d a  P a r l a m e n t a r
nº202444290001, e dá outras

providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  suas
atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir,
por  decreto,  nos  termos  do  art.  40  e  seguintes  da  Lei
Federal nº 4.320/64, no orçamento do exercício de 2025,
crédito adicional especial  no valor de até R$.350.000,00
(trezentos  e  cinquenta  mil  reais)  para  fazer  face  às
despesas com a reforma e melhorias no campo sintético
municipal de Castilho-SP.

a)  Recurso  Federal,  conforme  Emenda  Parlamentar
nº202444290001, no valor de até R$.100.000,00 (cem mil
reais);

b)  Contrapartida do Município de até R$.250.000,00
(duzentos e cinquenta mil reais).

Art. 2º O valor do presente crédito adicional especial
será coberto nos termos do art. 43, § 1º, incisos I, II e III, da
Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Fica também o Poder Executivo autorizado a
adequar o programa de trabalho observado nesta Lei no
PPA  –  Plano  Plurianual  e  na  LDO  –  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias do exercício 2025.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  emvigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Castilho-SP, 25 de abril de 2025.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
Identificação: Contrato.
Contrato nº (de origem): 018/2025.
Contratante: Município de Castilho.
Contratada: Leis Ltda.
Objeto: Contrato de serviço técnico especializado de

consolidação, compilação e gerenciamento dos atos oficiais
do  município,  permitindo  a  consulta  ao  conteúdo  das
normas  em  versões  específicas  (versionamento  das
alterações); integração das leis estaduais de São Paulo no
banco de legislação municipal e no resultado das pesquisas
realizadas; e acesso à maior base de legislação municipal e
estadual  do  país,  com  mais  de  9  milhões  de  normas
pesquisáveis.

Valor: R$ 7.817,94.
Data da assinatura: 24/04/2025.
Vigência de: 01/05/2025.
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Vigência até: 01/05/2026.
Modalidade: Dispensa.
Fundamento: art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21.
Prefeitura do Município de Castilho – SP, 25 de abril de

2025.
Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.

...........................................................................................................
EXTRATO DE CONTRATO

Identificação: 4º Termo de Aditamento Contratual.
Contrato nº (de origem): 070/2023/L&C.
Contratante: Município de Castilho.
Contratada: Transportadora Lucas Andradina Ltda.
Objeto: Aditamento do prazo de vigência do contrato

administrativo  para  a  contratação  de  empresa  qualificada
para a execução de serviço de transporte escolar  rural,
para  atender  à  solicitação  da  Secretaria  de  Educação,
Cultura e Desporto.

Valor: R$ 129.788,26.
Data da assinatura: 04/04/2025.
Vigência: 28/04/2025.
Modalidade: Pregão 34/2023.
Prefeitura do Município de Castilho – SP, 25 de abril de

2025.
Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.

...........................................................................................................
EXTRATO DE CONTRATO

Identificação: 4º Termo de Aditamento Contratual.
Contrato nº (de origem): 069/2023/L&C.
Contratante: Município de Castilho.
Contratada: Transportadora e Locadora J R Ltda - ME.
Objeto: Aditamento do prazo de vigência do contrato

administrativo  para  a  contratação  de  empresa  qualificada
para a execução de serviço de transporte escolar  rural,
para  atender  à  solicitação  da  Secretaria  de  Educação,
Cultura e Desporto.

Valor: R$ 499.883,30
Data da assinatura: 04/04/2025.
Vigência: 28/04/2025.
Modalidade: Pregão 34/2023.
Prefeitura do Município de Castilho – SP, 25 de abril de

2025.
Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.

...........................................................................................................
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